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Anexo 1 – Minuta de Decreto de Disposição de servidor

DECRETO DE XX DE XXXXX DE 20XX

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, no exercício da competência que lhe confere o artigo 54, IV, da Constituição Estadual, 

CONSIDERANDO a solicitação formulada pelo (transcrever o resumo da solicitação do órgão de destino);

CONSIDERANDO a análise da matéria exarada na (transcrever o resumo do Parecer Jurídico da instituição cedente);

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no artigo 109, XXIII, da Constituição Estadual, c/c o artigo 3.o, I, a, do Decreto n.o 26.602, de 10 de maio de 2007, com as alterações promovidas pelo Decreto n.o 28.470, de 08 de abril de 2009, e o que mais consta do Processo n.o (processo oriundo do pedido), resolve

I - COLOCAR À DISPOSIÇÃO do (órgão/entidade de destino), pelo prazo de (período de cessão do servidor), com ônus para o órgão de (origem ou destino), o servidor (nome, matricula, cargo e lotação do servidor cedido).

(Em caso de ônus para o órgão de origem, usar o parágrafo seguinte)

II - AUTORIZAR o (Nome do órgão de origem) a manter em folha de pagamento o servidor/militar referido no Item I, mediante convênio com o (órgão de destino, ou Estado), com vistas ao ressarcimento das despesas relativas à remuneração bruta e encargos sociais.

GABINETE DO GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAZONAS, em Manaus, XX de XXXXX de 20XX.
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